
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT'RA MT'NICIPÀI DE DTVINÀ PASTORJà

Social

1.
o TERMO ADITIVO

DO CONTRATO NO 18

OBJETO: PRESTAÇÃo

PRORROGÀçÃO DE

GLOBÀL.

DE SERVrÇOS COMO

PRÀZO CONTRÀTUÀl'
ENTREVTSTADOR (À) SOCTAT /
E ALTERÀçÃO DO VÀLOR

BASE LEGAL: Art. 37, inciso IX, de Constituição Federal de 1988,
Lei Municipal n.o 2!4/2021 de t6/O3/202J-

DATA: 01 de julho de 2024 a 31 de dezembro de 2024

CONTRATADO: SIL\IAlrlIÀ DÀ SILVÀ OLIVEIRA

$
PlaÇa da !Íatriz - Centlo - CEP: {9.550-000 - Divi.:ra pastola/SE

CNP,r: 13. 108,733,/0001-96
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ESTÂDO DE SERGIPE
PREE'S]TURÀ MT'NICIPà], DE DIVINA PÀSTORÂ

social
TERMO ADITIVO ÀO CONTRÀTO NO 18

TERMO À.,ITIVO CELEBRADO ENTRE

A SECRETARIÀ MIJNICIPÀL DE

ASSISTENCIÀ SOCIAI E SILVAIiIIA
DÀ SILVA OLIVEIRA, NÀ TORMÀ

ÀBÀIXO.

CLÁUSu,à PRIMEIFÀ - E t,NDÀuENTo

CLÁUSUÍ,À SEGuNDA - Do PRÀzo Do coNTR,ATo

Leí 2L4/2021 .

Praça da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - !r.,rlr1a pastora/SE
cNP,r: 13.108 - 733l0001-96

Pelo presente terno aditivc de contrato Ce trabafho por tempo
determinado e na melhor forna de Círeito, ::euniram-se de um lado a
SECRETARIÀ Mt NICTPÀI DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIAL, pessoa juridica de
direito púbIlcc, CNPaI: 14.8!1 .L14.0001-56, neste ar-o representado
por seu titular a Secretária M;nícipal, SO!,AIÀ âNDR ADE GOMES,

brasileira, cas,1da, pcrtadora dc CPF sob o n.o 015.913.415-31,
domiciliada na sedê administrariva cieste nunicípio, sito a Rua
Or.Iando Magalhaes Maia, n" I224, Bairro Jardins em Aracaju/SE
doravante denominado CONTRATAIiITE, e do outr. lado, S ILVÀ}iIIÀ DA SILVA
O[,MIRA, brasi -eiro (a) , maior e capàzt ENTREVISTADOR (À) SOCIÀI,
residente e domiciiiacic (a) na Rua Faustc Cardoso, S/N., Centro,
Divina Pastora/ÍlE, por.:ador (a) de RG no 33053553 SSP/SE, CpB n'
049.583.175-11 , dor:arzarrte cenomina,ia simplesrente de CONTRJtrTÀDO (À) ,
tendo em vista rt que co:lsta nc contrato n.. _8, em conformidade com
a legislação vigen',e e consrderando as c1áusulas abeixo:

O presente contra.Õ reger-se-á pelo Esr,atuto Cos Servidores
Públicos do Mun:r:ipio ie Divina Pastora Lei n". 12/1,994, observando-
se todas as nornas refativas a esta modalrcade de contrataÇão, em
conformidade cor o Art. 37, incisc IX, da ionstituição Eederal, em
harmonia com a Lei Mun:.cipal n.o 113 de i9 cie junho de 2013, Lel
Municipal n." 214 cie 16 cie marco ce 2C2T, objetivando suprir
necessidade de excepcional interesse público êÍrquanto êstivêr ê!o
andamento os trâmites necessários para a deflagração do concurso
púbIico.

O presente Aditivo vigcrará pelo prazo de até 06 (meses),
período compreenciidc entre 01" de julho de 2024 a 31 de
dezembro de 2024. podendo ser prcrrogado caso persrstam os môtivos
que deram origen à conr,rateÇão inicial, rre forma Art. 37, inciso
IX, da Constituição EederaL de 1988, em consonância com art. 2" da
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ESIÀDO DE SERGIPE
PREE EIrURâ, MI'NICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTORÀ

socie]'
§1". Nos termos do art. 2" do decreto o." J47 /2019 e com o têrmo
de ajustamento de conduta (TAC) Processo n"201981400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescindido,
independente do prazo de vigência fixado na presente cl-áusula e de
notificação, caso venha a ser realizado e concl-uido o Concurgo
PriibJ.ico com vagas para as mesrrLas funçÕes, desde que ha j a a
convocação e a ncmeação dos aprovados. Da nesma forma, acordam que,
j-ncidindo a prêsente c1áusu1a, o (a) ccntratado (a) não possul
qualquer direito à indenização referente ac prazo remanescente para
concfusão do pacto, não podendo promover qualquer reclamaçào em
juizo ou fora dele.

§2". O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem direito
à indenização, desde que justificado pelo interesse público ou

ausência de necessidade administrativa, resguardadas parcelas
remuneratórias correspondentes aos serviços )á efetivamente
prestado.

CI,AUSI'LÀ TERCEIR,A - Dà DOTÀÇÀO

O presente aditivo visa à prorrcgação cie ?razo contratual e
alteração Co vaJ-or, destinadc a atender as necessidades da
SECRETÀRIÀ MI]NICIPÀL DE ASSISTÊNCIÀ SOCIÀ], DE DIVINÀ PASTOB,A PATA
o exercício de 2024, decorrente do Contrato Tempor:ário por tempo
determj-nado de n. o 18, co:rf or:me segue abatxo:

UNIDÀDE ORçàMEI.ITÀRiÀ : 04002 - Fundo Municipal de Assistência
Social

2094 - Programa CrianÇa Fel1z

2074 - ProteÇão Social- Básica

21-02 - Cofinanciamento Estadual da
Prcreção Social Básica e da ProteÇão
Socral Especial

31900400 - ContÍatação por Tempo
De te rmina do

16600000 - Transferência de Recurso do
Fundo Nacional de Assistência Social

16690000 - Outros Recursôs Destinados a
Assistência Scciar

15000000 - Ordinário

AÇÀO

ELEMENTO DE DESPESA:

FONTE DE RECTIRSO :

PraÇa da Matriz - Centrc - CEP: 19.650-000 - t-viôa Pastora/SE
CNPJ: 13 . 108 . 733,/0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEETTURA I.ít NICIPÀJ. DE DMNÀ PÀSTORÀ

Social
cLÀusuLÀ QuÀRTÀ - 90 VÀ],OR

A SECRETÀRIA MT]NICIPÀI DE ASSISTENCIà SOCIÀI DE DIVINÀ PÀSTOFTA
pagará ao(à) CONIRÀTADO(À), êm reruneração =:s serviços contratados
a j-mportância de R$ L.472 tOO (miI quaqtrocentos e doze reais ) po:
mês, a titulo cie sa1árro, perfazerrdo o va '.r globar do aditivo ern
R§8.472,00 (oito mil quatroêentos ê sêtêtlte e dois ).

§1o. Excepcional-mente poderá ser acrescida de 203 a remuneraÇão das
horas trabalhadas ern regime noturno, compreendido aquele préstimo
desenvol-vido ent-re 22h de um dia até 05h ciô outro, considerada a
reduÇão de j ornada.

§2o. Será acrescida de adicional de insalubridade, em percentuais
de 10E, 20t ou 408, conforme o grau de exposição, quando a ativídade
desenvolvida estiver l-isr-ada naquelas previstas nâ Norma
Regulamentar no 15 do Yinistério do Trabalho e Emprego.

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, salvo se a
remuneraÇão for vincuiada ao salário mlnimo e o mesmo sofrer
alteração.

CI,AÚSUI.A QUINTA - DEC],AAÀÇAO

O CONIRÀTADO (À) declara estar ciente da al-teração nas circunstâncias
que caracterizam o excepcional int-eresse público na celebraÇão do
presênte contrato quanto aos seus fundam.entos, conslderando a
decisão adminisirativa de realizar o concurso púbJ'ico para as mesmas
funÇões contratadas, não apr:esentando qualquer discordância no que
tange à possibilidaCe de rescisão unil-ateral sem qualquer direito
indenizatório caso venham a ser convocados candidatos aprovados no
certame que será reali zado ,

CIÀÚSuI,A sExTÀ - BÀTIFI CÀÇÀO

As demais cláusulas do Con:rato Original permanecem inal-teradas.

E por estarem justos e conlt atados, assinam o presente termo em
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com
testemunhas abaixo, a fin de que possa surtil: os seus juridicos
Iegais efeitos.

Drvina Pastora/SE, 28 de junho de 2024.

s.
SO!{AIÀ N{DRADE GOMES

Secreta:ia l"lunicipal rie AssistSrci-a Social
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Prâçr da l.làtiiz - Cent!c'CEPI 19.á50-000 - D:vina pastorâ/SE
CNP,i: 13.108.?33,/0001-96
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITUR]â MT'NICIPâI DE DIVINA PASTOR]À

Soeial

S IL\IÀNIÀ DÀ SILVA OLIVEIRÀ
C P E : 0 4 9 . 5 B 3 . 1 7 5 - 1 1

CCNTRÀTÀDO (A)

cPF: o4"l raa.695-6)-

CPE: O35qqg 3lç-oe

Testemunhas:

PraÇa da Matriz - Centro - CEP: 19.650-000 - 3:?i1a pastora/SE
CI{PJ: :.3.108.733,/0001-96
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